REGULAMENTO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO CURRICULAR OBRIGATÓRIO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM NUTRIÇÃO DA 
UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR. 
CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS

Art. 1.º
O presente regulamento tem por finalidade normatizar as atividades relacionadas ao Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório - ESCO do Curso de Graduação em Nutrição da Universidade Paranaense - UNIPAR, de acordo com a legislação vigente nacional e da Instituição.

Art. 2.º
O esco tem por objetivos:

I. o desenvolvimento de atividades práticas nas diferentes áreas de atuação do profissional nutricionista, visando à aplicação dos conhecimentos teóricos das disciplinas básicas e específicas; e

II. a vivência de atividades de aprendizagem social, profissional e cultural, pela participação em situações reais de trabalho.

CAPÍTULO II

Do Atendimento à Legislação de Estágio Supervisionado

Art. 3.º
Conforme o disposto na legislação em vigor, no Curso de Graduação em Nutrição, da Universidade Paranaense – UNIPAR, o Estágio é realizado sob duas formas:

I. Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório – ESCNO; e

II. Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO.

§ 1.º 
O Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório – ESCNO está previsto no Regulamento de Atividades Complementares dos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR, e os critérios de validação estão estabelecidos pelo Ato Executivo da Reitoria de 18/11/2008.

§ 2.º
 A operacionalização do Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório (ESCO) do Curso está definida no presente Regulamento, conforme o disposto na Resolução CONSEPE n.º 02/2004, de 31/01/2004 que disciplina a realização dos Estágios nos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR e na Resolução CONSEPE n.º 03/2007, de 25/04/2007.

Art. 4.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO do Curso de Graduação em Nutrição, da UNIPAR:

I. é componente da matriz curricular em cumprimento às Diretrizes Curriculares Nacionais instituídas pela Câmara de Ensino Superior – CES, do Conselho Nacional de Educação – CNE;

II. está definido como tal no Projeto Pedagógico do Curso;

III. é requisito para aprovação do acadêmico e obtenção de diploma;

IV. é realizado pelo acadêmico no(s) período(s) letivo(s) determinado(s) na matriz curricular, aprovada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE; 

V. pode ou não ser remunerado.

Art. 5.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório do Curso de Graduação em Nutrição, como ato educativo escolar supervisionado, tem acompanhamento efetivo pelo professor orientador disponibilizado pela Universidade Paranaense - UNIPAR e por supervisor fornecido pela organização concedente. 

§ 1.º
O acompanhamento do ESCO é realizado de duas formas concomitantes:

a) como orientação de estágio, que refere-se aos aspectos acadêmicos e é realizada exclusivamente pela UNIPAR por meio de orientador de estágio, sendo este um integrante do corpo docente do curso e o responsável acadêmico pelo estagiário junto ao Curso de Graduação; e

b) como supervisão do estágio, que refere-se aos aspectos operacionais e é realizada por meio de supervisor local, sendo este um integrante do corpo de profissionais da organização concedente de estágio ou conveniado e responsável pelo estagiário junto à mesma.

§ 2.º
O ESCO realizado na Clínica de Nutrição da UNIPAR, conta com a supervisão de um responsável técnico disponibilizado pela Universidade Paranaense – UNIPAR e capacitado para trabalhar na área de nutrição, possibilitando ao estagiário contato com a realidade profissional.
§ 3.º
Na eventualidade de não ser disponibilizado pela organização concedente um profissional para o exercício da supervisão do trabalho do estagiário, os gestores do curso e da Universidade podem decidir pela exclusão do campo de estágio ou, em caso de existir interesse institucional e sua manutenção, pela designação desse supervisor dentre os membros do corpo docente ou administrativo (responsável técnico).
CAPÍTULO III
DA CARACTERIZAÇÃO

Art. 6.º
O ESCO do Curso de Graduação em Nutrição tem caráter eminentemente prático e é planejado e coordenado por um professor, designado pelo Colegiado do Curso de Nutrição.

Art. 7.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório do Curso de Nutrição, com carga horária estabelecida na matriz curricular, deve abranger atividades nas seguintes áreas:

I. Administração de Unidades de Alimentação e Nutrição;

II. Nutrição em Saúde Pública; e

III. Nutrição Clínica.

Art. 8.º
Para a realização do ESCO é necessária a existência de convênio entre a organização concedente e a UNIPAR, onde são acordadas as condições para realização do estágio.

Parágrafo único.
Deve ser celebrado Termo de Compromisso entre o estagiário, a organização concedente do estágio e a Universidade Paranaense - UNIPAR.

Art. 9.º
O ESCO é desenvolvido ao longo das semanas, com carga horária semanal estipulada pela Coordenação de Estágios e Colegiado de Curso de Nutrição.

Parágrafo único.
Os estagiários podem ser requisitados para eventuais plantões aos domingos e feriados.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 10.
Para a realização do ESCO do Curso de Graduação em Nutrição é necessária matrícula do acadêmico nas seguintes disciplinas:

I. Estágio Supervisionado em Administração de Unidades de Alimentação e Nutrição;
II. Estágio Supervisionado em Nutrição em Saúde Pública; e
III. Estágio Supervisionado em Nutrição Clínica.
§ 1.º 
O Estágio Supervisionado em Administração de Unidades de Alimentação e Nutrição é desenvolvido em área única.

§ 2.º
O Estágio Supervisionado em Nutrição em Saúde Pública é subdivido em duas áreas distintas, a saber:

a) Materno Infantil e Adulto: a ser desenvolvido em Unidades Básicas de Saúde e/ou Centro de Saúde Escola; e
b) Escolar: a ser desenvolvido em creches e escolas do ensino fundamental.

§ 3.º
O Estágio Supervisionado em Nutrição Clínica é subdivido em duas áreas distintas, a saber:

a) Ambulatorial: a ser desenvolvido na Clínica de Nutrição; e
b) Hospitalar: a ser desenvolvido em hospitais conveniados.

Art. 11.
Os estagiários são organizados em grupos, que se substituem em sistema de rodízio nas diferentes áreas do ESCO.

Art. 12.
A orientação e a supervisão dos estagiários em cada área são realizadas, respectivamente, pelo docente com experiência técnico-profissional nessa área e pelo supervisor (ou responsável técnico, se for o caso) habilitado no local de estágio.

CAPÍTULO V

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 13.
Ao Coordenador de Estágios compete:

I. estabelecer contato com as organizações concedentes para firmar convênios de estágio;

II. cumprir e fazer cumprir este regulamento e suas normas complementares, divulgando-os com a devida antecedência a todos os envolvidos nos diversos processos;
III. visitar, se necessário, os convenientes e as instituições conveniadas (organizações concedentes) para a realização dos estágios;
IV. em consenso com o orientador, suspender ou afastar definitivamente o estagiário das atividades do ESCO, por infração grave aos preceitos éticos e disciplinares definidos neste regulamento;
V. suspender ou afastar definitivamente o estagiário que apresentar problemas de saúde física ou mental, atestados por clínico indicado pela UNIPAR, que interfiram no desempenho de suas atividades de estágio, em consenso com o orientador;
VI. organizar os diversos grupos de orientação, determinando os horários de suas atividades;
VII. julgar as questões de alteração de horários, mudança de grupo e outras solicitações do estagiário, ouvindo o orientador;
VIII. acompanhar o programa de avaliação contínua do estagiário efetuado pelo orientador;
IX. acompanhar, através de relatórios, entrevistas e exame das pastas de estágio, juntamente com os orientadores, todas as atividades do estagiário ao término de cada módulo de estágio, com registro em ata;
X. informar aos orientadores e ser informado sobre infrações éticas e disciplinares cometidas pelo estagiário;
XI. elaborar o cronograma anual de atividades, em conjunto com os orientadores de cada área do ESCO;
XII. subsidiar os orientadores para a realização de suas atividades, convocando-os para reuniões sempre que necessário;
XIII. definir os grupos de acadêmicos por área do ESCO.

Art. 14.
Ao docente orientador compete:

I. orientar os estagiários quanto às normas das organizações concedentes de ESCO;
II. permanecer à disposição dos estagiários nos horários designados;
III. orientar academicamente as atividades dos estagiários;
IV. atribuir e registrar nas pautas a frequência e as notas dos estagiários;
V. cumprir e fazer cumprir as disposições deste regulamento.

Art. 15.
Ao supervisor (ou ao responsável técnico) compete:

I. designar atividades ao estagiário que tenha relação com as atividades do Nutricionista;

II. garantir ao estagiário o desempenho das atividades dentro das normas de biossegurança vigentes;

III. ter ciência das normas contidas neste regulamento, após recebimento de uma cópia do mesmo, cumprindo e fazê-lo cumprir rigorosamente;

IV. analisar o relatório final de cada acadêmico, observando a carga horária cumprida, as atividades desenvolvidas e encaminhar ao orientador;

Art. 16.
 Ao estagiário compete:

I. cumprir as disposições do Termo de Compromisso firmado com a organização concedente do ESCO e a UNIPAR;
II. respeitar as normas vigentes na organização concedente do ESCO;
III. manter conduta ética tanto nos locais de estágio quanto na UNIPAR;
IV. cumprir as disposições deste regulamento;
V. manter sigilo profissional em relação a dados e informações obtidas nas organizações concedentes de ESCO;
VI. cumprir o cronograma de estágio, acatando as diretrizes do orientador;
VII. comparecer pontualmente aos locais de estágio, com o crachá de identificação, uniforme branco e jaleco ou demais vestimentas exigidas pela organização concedente do ESCO.
CAPÍTULO VI
DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E FREQUÊNCIA

Art. 17.
A frequência exigida é regimental, ou seja, 75% (setenta e cinco porcento) das horas estabelecidas para exercício e orientação do ESCO, devendo ainda o estagiário submeter-se às exigências da organização concedente, no que diz respeito à assiduidade.

Parágrafo único.
Os horários predeterminados para os estágios devem ser cumpridos rigorosamente, sob pena de reprovação do estagiário.

Art. 18.
O estagiário que estiver em licença médica, amparado pela legislação vigente, deve realizar integralmente o estágio após o período de licença, de acordo com o cronograma específico elaborado pelo orientador.

Art. 19.
A avaliação do ESCO é feita ao longo do período de atividades de cada área, através de projetos, relatórios e fichas de avaliação de condutas.

§ 1.º 
Os trabalhos escritos (projetos, relatórios e estudos de caso) devem ser entregues, através de protocolo, em local determinado pela Coordenação de Estágios, pelos estagiários, no prazo máximo de 2 (duas) semanas após o término do estágio.

§ 2.º
As fichas de avaliação de conduta devem ser preenchidas pelo orientador e supervisor dos locais de estágio.

§ 3.º 
A participação de cada instrumento de avaliação do estagiário na composição da nota final do ESCO do Curso de Graduação em Nutrição é definida pela Coordenação de Estágios atendendo à Resolução CONSEPE n.º 03/07, de 25/04/2007. 

§ 4.º
A nota final do ESCO, conforme determina o legislação interna da UNIPAR, é expressa na escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), com uma decimal, sendo exigida, no mínimo, a nota final 6,0 (seis) para aprovação, em cada área de estágio.

Art. 20.
A frequência e as notas dos estagiários são lançadas em pautas específicas para cada área do ESCO, ao final do período letivo.

Art. 21.
As faltas disciplinares e as de não cumprimento de qualquer das exigências deste regulamento podem acarretar, para o estagiário, em carta de advertência, na primeira infração, suspensão de até 15 (quinze) dias, na segunda, e eliminação do estagiário na área em que ocorrerem as faltas, cumulativamente.

Parágrafo único. 
A pena de eliminação na área ou do total do estágio será aplicada após abertura de procedimento administrativo e decisão conjunta entre o orientador do estagiário, Coordenador de Estágios e Coordenador do Curso.

Art. 22.
É considerado aprovado, em cada área do ESCO, o aluno que:

I. cumprir a carga horária mínima prevista para aquela área de estágio; e

II. obtiver nota final igual ou superior a 6,0 (seis).

Art. 23.
O estagiário reprovado em qualquer das áreas do ESCO pode cumpri-la no período letivo regular seguinte ou de outra forma, de acordo com a legislação específica em vigor na UNIPAR.
CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24.
Os casos omissos são resolvidos pelo Colegiado do Curso de Nutrição, ouvidos o Coordenador de Estágio, o Orientador e a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior.

Art. 25.
Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo à Resolução CONSEPE n.º 129/2010, de 02/12/2010.
